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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do município de Mariápolis, veiculado
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação das
entidades da Administração Direta e Indireta deste Município,
sendo referidas entidades inteiramente responsáveis pelo
conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Mariápolis poderão ser
consultadas através da internet, por meio do seguinte endereço
eletrônico: www.mariapolis.sp.gov.br. Para pesquisa por qualquer
termo e utilização de filtros, acesse. As consultas e pesquisas são
de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS

CNPJ: 51.405.231/0001-16

Av. Prefeito Bernardo Meneghetti, 800 - Centro
Mariápolis / SP - CEP 17810-000

Telefone: (18) 3586-1315

Site: www.mariapolis.sp.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

EXTRATOS

Prefeitura Municipal de Mariápolis
Extrato de Edital de Concorrência Eletrônica nº

002/2026
Processo Administrativo n.º 007/2026

Objeto: A Prefeitura de Mariápolis/SP, em cumprimento as Lei

14.133/2021 e Decreto Municipal n. º 027/2023, realizará

Concorrência Eletrônica no dia 20 de maio de 2026, às 09:00 horas,

visando a contratação de empresa especializada para a execução da

construção de ponte em aduela de concreto pré-fabricado no Córrego

do Bairro Ribeirão dos Ranchos, localizada na Estrada Municipal

MRP 358 - Ribeirão Águas Floridas - Mariapolis/SP, com recursos

provenientes de Convênio com a Casa Militar - Defesa Civil, referente

ao Termo nº  CMIL -  011/630/2026 e Processo SEI  nº

003.00000481/2026-16. O Edital está disponibilizado de forma

resumida no Diário Oficial do Município, em jornal diário de grande

circulação e na íntegra no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de

Mariápolis: www.mariapolis.sp.gov.br, na Bolsa de Licitações do

Brasil – BLL: www.bll.org.br e no Portal Nacional de Contratações

Públicas e na sede da Prefeitura Municipal de Mariápolis, localizada

na Avenida Prefeito Bernardo Meneghetti, nº 800 – Bairro: Centro –

Mariápolis/SP, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada

aos interessados. Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo

Setor de Licitações, nos dias de expediente, no horário das 08:00 às

11:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, através do telefone

(18) 3586-1227.

                              Mariápolis /SP, 07 de abril de 2026.

                            ______________________________

                                            Marcelo Benhossi

                             Secretário de Obras e Almoxarifado
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